
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS  DO ESPÍRITO SANTO – SETOP 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL - CTI 

 

 

RESOLUÇÃO C.T.I. Nº 08/2010 

 
O CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – CTI, no uso das 

atribuições  legais que lhe confere o Artigo 7º,  “d”,  do Decreto  3.186-N, de 24 de  

julho   de 1991, e considerando o que consta nos processos nºs. 47654570/09-

Anderson dos Santos Nunes, 42624207/08-Viação Planeta Ltda, 46369627/09-

João Pio Martins, 48046647/2010-Jorge Luiz Pereira de Souza, 40106926/08-

Viação Real Ita Ltda, 44269285/09-Thays Pereira Amil, 43988989/09-AlexSandro 

Lousada Pereira, 44323930/09-Heliomar Carlos da Silva, 44927541/09-Inácio 

Borges Banco BMC S/A, 45387125/09-San Marino Onibus e Imp. Ltda, 

47168072/09-Instituição Adventista de Educação e Assistência Social, 

44717776/09-Edvaldo Stange, 43875300/09-Josué de Oliveira, 43962246/09-Jânio 

Luiz Aires, 45931607/09-Valmir Delesport, 45010340/09-Transprimo Ltda, 

45010269/09-Transprimo Ltda, 45010323/09-Transprimo Ltda, 45089051/09-

Transprimo Ltda, 45088969/09-Transprimo Ltda, 45088780/09-Transprimo 

Ltda,45088853/09-Transprimo Ltda, 45088721/09-Transprimo Ltda, 45010188/09-

Transprimo Ltda, 

 
RESOLVE: 

 

INDEFERIR por unanimidade os recursos interpostos e MANTER os autos de 

infração nºs. 5248, 5246, 5247, 7103, 7101, 4948, 4949, 4947, 4944, 6850, 6558, 

6640, 6830, 7428, 6681, 6838, 6901, 6662, 5894, 3986, 7197, 7304, 6178, 7443.  

 

 

Vitória, 31 de agosto de 2010 

 

 

Valdir Antonio Uliana 

Presidente do C.T.I. 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 03/09/2010. 


